
 

 

 

 

 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 29/2023 

CONTRATADA: UP PUBLICIDADE GUARATUBA - Endereço: Avenida Damião Botelho de 

Souza, nº 915, Bairro Piçarras, cidade de Guaratuba, PR, CNPJ: 11.739.333/0001-53. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA, PR – Endereço: Rua Coronel 

Carlos Mafra, 494, Bairro Centro, cidade de Guaratuba, PR. CNPJ: 78.177.771/0001-

46. 

 

Pelo presente instrumento as partes acima qualificadas, têm justo e acertado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de serviço de gerenciamento, publicação, 

consolidação e compilação dos atos oficiais do Poder Legislativo Municipal, mediante 

as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Fica prorrogado o prazo do Contrato 29/2023 por mais 12 

(doze) meses, ou seja, até a data de 26/09/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 

original e suas alterações posteriores. 

E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de 

igual teor e forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus 

sucessores, ao fie cumprimento das disposições aqui contidas, promessa esta que 

aqui formulam a assinam adiante. 

 

Guaratuba, 26 de setembro de 2025. 

 

  ________________________                              ______________________  

         CONTRATANTE                                            CONTRATADO                                        

http://www.camaraguaratuba.pr.gov.br/index.php

